
  
             
                

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº__________, DE 2024
(Do Sr. Glauber Braga)

Requer  a  realização  de Audiência  Pública
Externa, no Estado do Rio de Janeiro, sobre
o  "  Projeto  de  Lei  Complementar  12/24,
que regulamenta o trabalho de motorista de
aplicativo para transporte de passageiro”

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
requeremos a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada
reunião de Audiência Pública Externa, no Estado do Rio de Janeiro, sobre "Projeto
de Lei Complementar 12/24, que regulamenta o trabalho de motorista de aplicativo para
transporte de passageiro".

Nesse sentido, propomos convites a representantes dos motoristas de transporte
de passageiro, entidades representantes da categoria, especialistas, acadêmicos e demais
interessados que se dedicam ao tema em diferentes espaços da sociedade. 

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento de audiência pública externa, no Estado do Rio de Janeiro, é
uma resposta  ao  urgente  debate  sobre  a  regulamentação  da  uberização  do trabalho,
trazido  à  tona  pelo  PL  da  Uber,  e  seu  impacto  nos  direitos  e  proteções  laborais.
Sublinha-se  que  a  gestão  laboral  via  uberização,  embora  promova  uma  noção  de
flexibilidade, na verdade agrava a vulnerabilidade dos trabalhadores, estabelecendo uma
dinâmica de desigualdade e controle excessivo por parte dos empregadores. 

O foco desta iniciativa é a democratização e promoção de um diálogo abrangente
entre trabalhadores, especialistas e partes interessadas. O objetivo é ouvir as demandas e
desenvolver uma avaliação das consequências deste projeto sobre os trabalhadores e a
identificação de estratégias que promovam a equidade,  a dignidade no trabalho,  e o
bem-estar  coletivo,  sem  comprometer  os  direitos  fundamentais,  com  atenção  às
especificidades da atividade no Estado do Rio de Janeiro. 

Este apelo busca apoio para promover uma discussão que coloque em primeiro
plano os direitos dos trabalhadores no contexto digital, evidenciando um compromisso
firme  com  a  melhoria  das  condições  laborais  e  a  defesa  intransigente  dos  direitos
trabalhistas.

GLAUBER BRAGA
PSOL/RJ

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2024
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